
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO 

tJrOC89SO: �f:Db�J}
Folha: J <l 
Rubrica: 1k --

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 050/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202309063/2023 - CPL-PM-SB-MA. 
CONTRATO Nº 20240101904 CPL- PM-SB-MA 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA: L P SOARES CARVALHO

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de 
Almeida, inscrita no CNPJ sob o nQ. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nQ 572348 e do CPF nQ 

182.609.183-15, residente e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa: L P SOARES CARVALHO, inscrita no CNPJ nQ 
07.376.368/0001-06, estabelecida na Rua 30 de março nQ 469 Bairro: Campinho Pinheiro/MA, CEP: 65.200-
000, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIS PEDRO SOARES CARVALHO, portador (a) da 
Carteira de Identidade nQ 000115453699-5 SSP /MA e do CPF NQ 95 7.197.683-00, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto do PE SRP nQ 

050/2023, e PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ. 202309063/2023, que será regida pela Lei ng. 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NQ 202309063/2023- CPL-PMSB, Contratação de empresa para futura e eventual 
execução de serviços gráficos para atendimento da Secretaria de Educação do Município de São 
Bernardo/MA, Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o edital seus anexos e a 
Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou 
termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O Valor total dos serviços do objeto contratual é de R$ 215.197,85 (duzentos e quinze mil e cento e noventa 
e sete reais e oitenta e cinco centavos) que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer 
natureza que incidam sobre o objeto do contrato. 

LOTE IV- EDUCAÇÃO 1 

ITEM DESCRIÇÃO- Und QUANT. V.UNIT. V.TOTAL

1 Adesivo vinil leitoso impresso. Mt 100 R$ 182,90 R$ 18.290,00 

2 Banner lona vinil, lona 440g. Mt 50 R$ 97,01 R$ 4.850,50 

Cartão de protocolo - impresso em papel 

3 
a4 90g, formato 90x90mm, com impressão 

Und 2500 R$ 1,81 R$ 4.525,00 
em tinta preta. na cor branca com 
logomarca da prefeitura 
Cartaz - confecção de fotolito, impressão e 

4 
acabameto de cartaz, formato, 46x64cm, 

Und 5000 R$ 3,26 R$ 16.300,00 
4x0 cores, impresso em papel couchê 
150g. 

5 
Cartazete - confecção de fotolito, 

Und 5000 R$ 3,26 R$ 16.300,00 
impressão e acaba meto de cartaz, 
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formato, 46x31cm, 4x0 cores, impresso

em papel couchê 1509.

Rs 184,08 Rs 1.840,80Mt 100 Faixas em vinil lona 4409.

R$ 4.100,00Und 2500 Rs 1,64Z

Folder - policromia - papel couché 1709,

formato 210x16lmm - acabamento 01

borda.

Rs 1,49 Rs 7.4s0,00Und 5000õ

Folder - policromia - papel couche 1709,

formato 210x310mm - acabamento 01

borda.

R5 2,69 Rs 13.4s0,00Und 50009

Folder 1 - formato fechcado 21x10cm -

papel couche fosco 120g, impressão

4x4cores, acabamento 02 vincos e 02

dobras.

Rs 13.600,00Und 5000 R5 2,7210

Folder 2 - formato fechado 21x10cm papel

couche fosco 1809, impressao 4x4 cores,

acabamento 02 vincos e 02 dobras..

RS 2,85 Rs 14.250,00Und 5000
Folder 3 - formato aberto a3 fechado

2l"x10cm, papel couchê, fosco 1509,

impressão 4x4 cores, vincos e dobras
11

R$ 2,88 Rs 14.400,00Und 5000t2
Folder informativo,2lx29,7 4x4 cor, tinta

escala couchê, 115g, frente e verso,

dobrado,.
Rs 129.356,30

V.UNIT. V,TOTALUnd QUANT.ITEM DESCRTçÃO

Rs 279,00Rs 2,79Und 1001

Crachá pvc cristal 80x120mm abertura

superior lado 80mm vertical co presilha
jacaré.

Rs 32.ss0,00R5 32s,soUnd 100Confecção de adesivo impressão digital

envelopamento para veículo/ plotagem2

R5 1.976,2sRs 79,0sUnd 25Confecção de carimbo automático 49113

Rs 1.976,2sRs 79,0s25UndConfecçao de carimbo automatico 4913.4
Rs 1.976,2sR$ 79,0sUnd 25Confecção de carimbo comum grande.5

Rs 1.976,2s25 Rs 79,0sUndConfecção de carimbo comum pequeno6

R5 232,s0 Rs s.812,s025Und7

Confecção e acabamento de adesivos

diversos com aplicaçao interna e externa,

adesivos de alta resistencia, impressão em

1440 dpi.

Rs 232,50 Rs 5.812,s025Und

Confecção e acabamento de faixas

diversas com aplicação interna e externa,

lona vinílica de alta resistência, impressão

em 1440dpi.

8

Rs 2.32s,00Rs 232,s0Und 109

Confecçao front light impresso em lona

com impressão 1440dpi e acabamento

ilhós medindo

Rs 46s,00250 R5 1,86Und10

Convite campanhas oficiais, 15x20 7cm,

4x0 cores, tinta escala em couché fosco

1

I
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Lt
Convite formato 15x21cm impressos a4 / 4
cores em papel couche fosco 2509

acabamento: refile.
Und 1500

Und QUANT

R5 3,07 R5 4.60s,00

V.UNIT V. TOTAL

Rs 59.754,00

ITEM

Und 500 Rs 184,23 R5 92.11s,001
APOSTILA CAPA 29,7X46CM 4XO CORES -

MtoLO 250 PÁG|NAS 4 x4 cor

Und 2s00 RS 27,24 Rs s3.100,002

Apostila capa29,7x46cm 4x0 cores tinta
escala supremo 2509, milho 100 páginas

21x29,7 01 cor em off-set 75g lombda

25mm dobrado.

1000 R5 41,22 Rs 41.220,003

Apostila capa29,7x46cm 4x0 cores tinta
escala supremo 2509, milho 250 páginas

27x29,7 0L cor em off-set 75g lombda

25mm dobrado.

Und

Rs 7.73s,00Bloco 250 Rs 30,944
Ata de resultados finais do ensino

fundamental a4 c 100fls.

R5 7.73s,00Bloco 250 Rs 30,e45
Ata de resultados finais educação infantil,
a4 c 100.

Rs 7.73s,00Bloco 250 Rs 30,946 Ata de resultados finais ejai a4 c 100

Rs 3.010,001000 Rs 3,01Boletim educação infantil, formato 16 ap

180s.
Und7

R5 3.010,001000 RS 3,01Und8
BOLETIM ENSIN FUNDAMENTAL, 1S AO 59

ANO, FORMATO 16AP 180G,

Rs 4.30s,001500 Rs 2,87Und9
BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL, 6S A 99

SÉRIES, FORMATO 16 - AP 180G,

R5 15,470,00R5 30,94Und s0010

CALENDÁRlO escolar - Formato aberto
27 0x240mm, formato f echado

135x240mm, BASE, formato 440x200 em

SUPREMO 2509/m2,4x0 cores, miolo 26

páginas, em couchê brilho 17Oglm2,4x4

cores, dobrado miolo, furado miolo, BASE,

refilado, WIRE-O

RS 34,01 Rs 17.00s,00s00Und
Calendário escolar / capa couchê 2409,

miolo 14 paginas, papel sufit, frente e

verso 1 cor.
11

R5 20.910,001000 Rs 20,s1Undt2
Cartilha capa 14,7x20cm, 4x0 cores, miolo

15 páginas, papel 75g..

Rs 29.92s,001500 Rs 19,esUnd13

Cartilha cara'J-4,7x20cm 4x0 cores tinta
escala, supremo 250g milo, 20 Pag,

74x2O,7cm 1 cor em off-set 75g, lombada

25mm dobrado.
Rs 1.36s,00500 Rs 2,73Und14 Certificado L4x2Ocm 4xL cor, off-set 2409.

Rs 1.36s,00500 RS 2,73Und15
Certificado 21x30cm Axlcor, tinta escala

em off-set 2409.
RS 2,71 R5 4.06s,001500UndCertificado ejai PaPel 180916

Rs 4.06s,00Rs 2,71Und 150017
Certificado ensino fundamental papel

180e..

I
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Certificado formato 21x29,7 papel couçhe
Und 1500 R$ 4,02 Rs 6.030,00

fosco 23 4x0 cores
18

21

22

1000 Rs 30,93 Rs 30.930,00Und19

orÁRro DE cLAssE 6e Ao 9e ANo -
Formanto 210x300mm,80paginas,
formato 300x430mm em apergaminhado
759/m'], 1x1 cores, 2 lamina, formato
300x465 em apergaminhado 759/m1, 1x7

cores, CAPA formato 300x420mm couchê

brilho 2409/m'], 4x4 cores, grampeado,

refilado.

400 R$ 30,93 R5 12.372,00

DIÁRIO DE CLASSE E]A I. FOTMANTO

210x300mm,80paginas, f ormato
300x430mm em apergaminhado 759/m'z,

lx1cores,2 lamina, formato 300x465 em

apergaminhado 75g/m':, 1x1 cores, CAPA

formato 300x420mm couchê brilho
240p,/mt , 4x4 corcs, gra m p ea d o, refilado,

20

Rs 12.372,00400 Rs 30,93Und

DIARIO DE CLASSE EJA ll -Formanto
210x300mm,80paginas, formato
300x430mm em apergaminhado 7sglm'?,

1x1 coíes, 2 lamina, formato 300x465 em

apeÍgaminhado 75g/m2, 1x1 cores, CAPA

formato 300x420mm couchê brilho
24og/m2, 4x4 çotes, gra mpeado, refilado.

Rs 30.930,00Rs 30,931000Ufd

RIO DE CLASSE INFANÍ|L Formanto

210x300mm,80paginas, formato
30Ox43Omm em apergaminhado 758/m'?,

1x1 core5, 2 lamina, formato 300x465 em

apergaminhado 759/m2, 1x1 cores, cAPA

formato 300x420mm couchê brilho

DI

240 m'1, 4x4 cores, ranl do refilado

Rs 30.930,00Rs 30,931000Und

lO DE CLASSE INFANÍlL -tormanto

210x300mm,80paginas, formato

300x430mm em apergaminhado 7Sg/m'],

1x1cores, 2 lamina, Íormato 300x455 em

apereaminhado 759/m'?, 1x1 cores, CAPA

fo.mato 300x420mm couchê brilho

DI

24oE/m2, 4x4 co{es, mpeado, refilado

23

Rs 6.62s,00500 R5 13,2sUnd24
Encadernação capa contra caPa em

espiral

R$ 1.361,00Rs 13,61100Und
e iral.
Encadernação em capa transparente e

25

R5 14.400,00Rs 2,885000r.J nd26 Historico escolar educaçâo inlantil
Rs 14.400,00Rs 2,885000Und27 Historico escolar eiai

Rs 3.623,75R5 28,99125Und2B
Histórico escolar, ensino f undamental,

ela4 c100

R$ 14.670,00Rs 3,26,1500

CAPA DE oOSSIE - Form.440x310mm,
Form, fechado 220x310mm, 1 lamina em

apergaminhado 1809/m', 1x1 cores,

dobrado, refilado

29

\

I

l

Und

I

Und



Rubrica:

pREFEITURA MUNtctPAL oe sÃo BERNARDo
ESTADo oo nneRaruHÃo

nRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA No 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.1 25.389/0001 -88

30

Ca pa de processo f4 - formato
230x320mm, frente everso 4x0 cores em

el acabamento vincado e furos

DESCRTçÃO -

Und

Und

s000

QUANT V.UNIT

RS 4,s9 Rs 22.9s0,00

V. TOTAL

RS 12.780,00Und 3000 Rs 4,2631
Capa de processo policromia, papel

couche 210g..

Rs s28.508,7s

ITEM

1500 Rs 2,88 Rs 4.320,00Und_t

ENVELOPE GRANDE - 24x34cm, papel

sulfite 90g, 4x0 ores tinta escala off-set,
vincado, corte especial e colado -

Paisagem. Com logomarca da Prefeitura

2500 Rs 2,60 Rs 6.soo,ooUnd2

ENVELOPE MÉDlO - 176x250mm, papel

sulfite 909, 4x0 ores tinta escala off-set,
vincado, corte especial e colado -

Paisagem. Com logomarca da Prefeitura

Rs s.2s0,001500 Rs 3,s0Und3

Envelope Ofício 1 - Policromia - Offset -

4x0 Cores Formato 340x240mm, Fechado,

Papel RecicladoT2Og, Corte Especial E

Colagem.

R5 7.73s,00250 R5 30,94Bloco4
Ficha atendimento indivi dual, 21x29,7 cm

4x0 cor. tinta escala, off-set 75g,.

RS 30,e4 Rs 7.73s,00Bloco 2505
Ficha dados dos membros 21x29,7,7x0
cor off-set, 75g,.

RS 30,94 Rs 7.73s.00Bloco 2506
Ficha de atividades lúdicas, 27x29,7,1x0

cor em off-set, 75g.

R$ 7.73s,00250 Rs 30,94Bloco7
Ficha de avaliação diagnóstica 27x29,7cm,

4x0, cores tinta escala, off-set, 759,'

R$ 7.735,00Rs 30,94250BlocoB
Ficha de cadastro de domicílio 21x29,7cm

l"x0 cor em off-set, 759.

Rs 9.0s0,00Rs 1,815000Und9

Ficha de controle de materiais -

L50x210mm 4x1 cores, impresso em papel
medindo

- reciclado.

R5 7.s00,00RS 1,505000Und10
Ficha de credenciamento em cores,

medindo 30x21cm PaPel aP 90g.

Rs 7.s00,00RS 1,505000Und17
Ficha de curso de geração de renda,

27x29,7cm, 1x0 cor off-set, 75g,.

R5 7.s00,005000 Rs 1,s0UndT2
Ficha de deslocamento de equiPe,

2tx29,7cm 1x0 cor off-set 75g blc /100f1s.

Rs 7.s00,00Rs 1,s05000Und
Ficha de encaminhamento e

acompanhamenlo21x29,7 1x0 cor - off-13

Rs 7.73s,00Rs 30,94250BlocoFicha de matrícula educação infanti a4
74

Rs 7.73s,00Rs 30,94250BlocoFicha de matricula ejai a4 c/100.15

Rs 7.735,00250 R5 30,94Bloco16
damentafu nnola nsieFicha de matrícu

100x11x0cor

I
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1,7

Ficha de oficinas de convivencia e

socioeducativas, 21x29cm papel 75g. 1x0

cor,

DESCRT6O

Und 5000

Und QUANT. V.UNIT.

Rs o,ss Rs 2.7s0,00

V, TOTAL

s000 Rs o,ss Rs 2.7s0,0018
Ficha de requisiçao de materiais 21x29,7

1x0 cor, off-set 759,.
Und

s000 Rs o,ss Rs 2.7s0,00Ficha de reuniões e palestras, 2\x29,7 txO

cores, off-set 759..
Und19

5000 Rs o,ss Rs 2.7s0,00Und20
Ficha de visita domiciliares 21x29,7 1x0

cor off-set,.

Rs 0,27 R$ 1.080,00Und 400027

Ficha declaração ensino fundamental
cursou - form. 210x300mm, 1 lamina em

apergaminhad o 759/m1, 1-x1 cores,

refilado
Rs 2,7s0,00Und s000 RS o,ss22 Ficha do programa de alimento paa.

6000 RS 0,31 Rs 1.860,00Und23

Ficha matricula - form. 210x300mm, 1

lamina em apergaminhad o 75g/ m2, lxt
cores, refilado

Rs 133.690,00

ITEM

Rs 13.250,001000 Rs 13,2sUnd1 impressão colorida formato a1

Rs 36.2s0,005000 Rs 7,2sUnd

jornal informativo 6 folhas, 21x29,7 , 4x4

cores, tinta escala couchê 115g. lombada,

25mm dobrado.
2

Rs 23.ss0,005000 R5 4,71Und3

jornal informativo, 4 folhas 21x29,7, 4x4

cores, tinta escala couchê 115g. lombada,

25mm dobrado.

Rs 7.73s,00Rs 30,94Bloco 250
licença prévia medindo 310x210mm 4x1

cores, impresso em papel reciclado, 150

c/100.
4

Rs 8.130,1sR5 1.626,035Und5
locação de espaço publicitário para

outdoor.

Rs 1.047,85 Rs 1.047,8s1Und6
locação de espaço publicitário para

outdoor.

Rs 8.130,15Rs 1.626,03Und 57

outdoor em lona, 9x3m - imPressão em

lona 4409 e acabamento em ilhós e

a no local.

Rs 16.260,30Rs 1.626,0310Und8
outdoor em paPel, 9x3m - imPressão e

o no local

Rs s.627,60RS s62,7610Und9
painel 1 lona front 4409. com armação em

metalon e i

R5 3.767,30Rs 376,7310Und10
painel 2 lona back 4409. com armação em

metalon e instal

Rs 12.030,00Rs 24,06500Undpapel timbrado formato 1/2 oficio,4x0

cores em papel reciclado 115g.11

R5 10.4ss,001500 RS 6,e7Undt2

pasta diversos formato 460x320mm

aberto, frente e verso,4x4 cores, em

papel sintético reciclado 240g (plástícos

reciclados) resistentes..

c.)
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plotagem de veículos - adesivo impressão
Und 25 Rs 283,38 Rs 7.084,s0

di - fundo black

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por

conta de Recursos:

DOTAÇÂO:
EDUCAÇÃO
12.361.0050.2035.0000 - MANUTENÇÃO Oa SECRUATRIA DE EDUCAÇAO

339030-00 - material de consumo
12.367.0832.2197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND' 300/o

339030-00 - material de consumo

CLÁSULA QUARTA - DOS ACRÉSIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar', nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessárioã no fornecimento dos serviços do obieto deste contrato,até25o/o [vinte e cinco)

por cento do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § 1o daLeiS'666/93'

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, tendo um prazo de vigência por 12 meses

podenao ser prorrogado, após mãnifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme

artigo 57, inciso I, da Lei ne 8.666193' e suas alterações'

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de administração: Sr'

Manoel de tesus da silva sousa que pódera a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularizaçãá da falta do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas

deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após apresetrução da Nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos lá a

Nota Fiscal deve estar devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até 30

[trinta) dias contados da data do atesto.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRAI'ADA, mediante

transferência bancaria em conta corrente da CONTRA'|ADA, uma vez satisfeitas as condições

estabelecidas neste Contrato'

rL

Rs 1s.470,00Bloco s00 Rs 30,94L4

programa nacional, de alimentaçao
escolar, pnae, formulário 16 papel, 759,

100x2 vias.

Rs 1s.470,00Bloco 500 Rs 30,941-5

requisição de compras, medindo
150x210mm, 4x cores, impresso em papel

reciclado - 120g - acabamento blocado - 1

via.

500 Rs 30,94 Rs 1s.470,00Bloco16

saída de material, medindo 150x210mm,

4x0 cores - impresso em papel reciclado,

1209 acabamento 50x2 vias.

Rs 1s.470,00500 Rs 30,94Bloco17

taxa de embarque, medindo 150x210mm,

4x0 cores, impresso em papel 1209,

acabamento blocado 1 via.

Rs 215.197,85

I
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que

o problema seja definitivamente sanado.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua

regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal

comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter

conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por eles assutnidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

PARÁGRAFO qUARTO - A CONTRATANTE não pagará .juros de mora por atraso no pagamento, cobrado

através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou

descumprimento de condições contrárias.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAIUSTE

O urto. do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento

autorizado pelo governo Federal.

CLÁUSIILA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A C0NTRATANTE obrigar-se-á:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

bl Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será responsável

pôto 
".o,íprnhamento 

e fiscalização da execução do obieto do presente contrato. Ao

servidor designado, compete entre outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade

dos serviços firestados, ástado de conservação dos serviços a ser realizados, anotando em

registro íJpno todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato determinando o

qru fo. necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da CONTRATApÁ, informações adicionais, para dirimir dúvidas e orienta-la em todos os

casos omissos;

dl As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante

deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas

convenientes;
eJ Receber o objeto do contrato na forma do arL 73, inciso ll' alíneas a e b da Lei

8.6661e3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

õ pr"*"t. C"rt*to naãioauo t.. obieto de cessão ou transf'erência, no todo ou em parte'

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou

Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de

ea-inlri."iio, Ém estrita oÍservância a sua proposta e ao Anexo Vl, observando a

qualidade.

cJ Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação

ao ,"*içá pãra representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos

n"cersáríos áo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, e

aSecretariaMunicipaldeAdministração,quandosolicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:0O h as 1"2:00

como sendo o horário 
"a.inirii"ti,ro 

para tratar sobre o contrato e serúços, de segunda a

sexta-feira;

t ro69É,o:t')iL!í; ll )
Folha:-ill!-
Rubrbl:
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e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de

seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em

vigor para perfeita execução do contrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao obieto do contrato

respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da

execução do contrato e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,

decorentes de sua culpa ou clolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em iace da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria

MuniciPal de Administração;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste

contrato em que ie verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução'

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

o descumprimento, total ou parcial, por parte da cONTRATADA, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, suleitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nq 8'666/93' aplicando nos

artigos 81 a 88.

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso iniustificado no cumprimento do obieto deste Contrato suleitará a

CONTRATADA, à multa de mora corresponden te a 0,3o/o (irês centésimos por cento) ao dia, sobre o valor

do serviços, até o limite de 10% [dez por cento)'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior,-a coNTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à coNTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato' as seguintes

sanções:
aJ Advertência;

b) Multa de 10 0/o fdez por cento) sobre o valor.do Contrato;

.j Surp.nrao temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração, por prazo não superior a 02 fdoisJ anos;

d] Declaração de inidoneiãade para licitar ou contiatar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição'

eJ As sanções preüstas nas alíneas ,,d,,podendo ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b"'

pARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade.será feita comunicação escrita à

CoNTRATADA e publicada no iornal Oficial do rrtr'ào ou DOU, constando o fundamento legal, excluídas os

."*t a" aplicaçãà das penalidades de advertências e multa de tnora'

clÁsuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÀ0 .-^^^:^:^ ^^.canrrÂnrias conrrat
A inexecução total ou parcial deste contrato ensela a sua rescisão' com as consequências contratuals e as

previstas em lei.
'Constituem 

motivos para a rescisão deste Contrato:

a)-onãocumprimentodecláusulascontratuais,especificações,proietosouprazos;
b)-ocumprimentoirregulardecláusulascontratuais,especificações,projetose
prazos;
c).alentidãodoseucumpr.imento,levandoaC0NTRATANTEacomprovara
ilnp;;;i;;lid;ie da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estiPulados;
dJ-oatrasoiniustificadonoiníciodaobra'serviçooufornecimento;
e).aparalisaçãodof.ornecimento,semjustacausaepréviacomunicaçãoà
CONTRATANTE;
l).asubcontrataçãototalouparcialdoseuobieto,aassociaçãodaCONTRATADAcom
outrem, a sessão ou transfàrência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação não admitidas no edital e no conrato;

I
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g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a

comissão designada para acornpanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as

Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Administração;

h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do

art. 67 desta Lei Federal ne 8.666/93;
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
jJ - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que preiudique a execução do contrato;

l) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado a CONTRÁTANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere

o contrato;
mJ - a supressão, por parte cla C0NTRATANTE, compras, acarretando modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1s do art. 65 desta lei;

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo

superior à tZO 1..nto e ünte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independetltemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras preüstas, assegurado a

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) - o"airaso superior a 90 [noventa] dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE

decorrentes dos fornecimeptos já recebidos salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito

de optàr pela suspersão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada

a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa'

PARÁGRAF0 SEGUND0 - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas'a' a'i' desta cláusula:
U) 

-amigavef, 
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,

desde que haia conveniência para a CONTRATANTE;

iudicialmente, nos termos da legislação'

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias'

parte integrante deste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O obieto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima' sendo que os

serviços que não satisfizerem aá condições citarias na proposta e no edital serão recusados e colocados à

disposição da CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes;

'ARÁGRAF6 
SEGUNDo - A critério da prefeitura Municipal de SÂo BERNARDO poderá ser concedido novo

prazo para recebimento dos serviços reieitado. Ocorrendo a reieição pela 2a vez' o contrato poderá ser

rescindido. A coNTRATADA será notificada para regularizal no pry^o Máximo de 15 (quinze) dias corridos'

soboriscodeincidirnaspenalidadesprevistasnoArt,BTdaLein"8.666/93;

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES

Este contrato poderá ser alterado, com as áevidas iustificativas, no caso preüsto no art' da Lein" 8'666/93'

l-"
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clÁusula pÉctMe sexre - pe pusLlcaÇÃo
Dentro do prazo de 20 [vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a

publicação em resumo, do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O foro da Comarca de SÃO BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou

pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente

instrumento tavrado em 3 [três) üas de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

sÃ0 BERNARDo [MAJ, 19 de ianeiro de2024.

Assinado de foÍma digital Por
FRANCISCO DAS CHAGAS FRANcrsco DAs cHAGAS

CARVALHO: 1 826091 83 1 5 GARVALHo:r 8260e'l 831 5

Dados: 2024.01.1 9 1 4:1 4:09 {3'00'
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